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RESUMO 

O presente artigo tem por finalidade demonstrar a importância do planejamento 

tributário, utilizando da elisão fiscal como um meio de minimizar o ônus tributário, no que 

tange a escolha pela modalidade de tributação das micro e pequenas empresas 

brasileiras do Município de São João del-Rei, para apuração do Importo de Renda Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL). Pois o 

planejamento não é uma fórmula que demonstrará de imediato a melhor opção a ser 

escolhida, é necessário um estudo prévio, pois uma vez escolhido só será possível fazer 

uma nova escolha no exercício seguinte, o que acarretará talvez em um ônus elevado por 

falta de um planejamento prévio. No entanto além da pesquisa bibliográfica foi 

desenvolvida uma entrevista estruturada, utilizando da aplicabilidade de um questionário 

em uma amostra desta população para saber como de fato acontece esse processo de 

escolha. Neste contexto pode se ter uma análise clara sobre a importância de um bom 

planejamento tributário para a redução dos impostos, em específico IRPJ e CSLL, de uma 

empresa através de alternativas legais. Portanto através da entrevista observou-se que 

grande parte dos empresários afirmam ser essencial o planejamento tributário porém 

optam por determinada forma de tributação sem um prévio planejamento, atestando 

também o desconhecimento da elisão fiscal . 

 

Palavras-chave: Planejamento Tributário; Carga Tributária; Economia Tributária; Ônus 

Tributário; Modalidades Tributária. 

1. INTRODUÇÃO 

Devido a alta carga tributária em nosso país, se faz necessário uma atenção maior 

para as ferramentas que tem como finalidade, garantir a competitividade das empresas 

diante o mercado. 

A partir dessa assertiva uma questão é levantada: dentre as opções disponíveis de 

tributar o resultado, como é feito o processo de escolha pela modalidade de tributação 



 
 

para a apuração do IRPJ e CSLL, na amostra obtida das micro e pequenas empresas do 

município de São João del-Rei? 

Como isso o objetivo central deste estudo é analisar os regimes tributário 

incidentes nestas empresas e como de dá o processo de escolha, com a finalidade de 

mostrar a importância de um planejamento tributário para a economia lícita de tributos.  

Para tanto o trabalho procurou além de pesquisa bibliográficas em livro, artigos 

científicos e legislações, demonstrar através de uma pesquisa quantitativa, com a 

aplicabilidade de um questionário como elas fazem esse enquadramento tributário. 

Para o êxito desta pesquisa, outros objetivos são secundariamente propostos: 

 Estudar as formas de tributação existentes no Brasil. 

 Realizar um estudo comparativo entre as especificidades de cada 

regime tributário. 

 Demonstrar a importância do planejamento tributário para uma 

economia lícita de tributos. 

 Explanar sobre a apuração do IRPJ e CSLL. 

O planejamento tributário é uma ferramenta estratégica lícita, que pode ser 

utilizada para que as micro e pequenas empresas brasileiras possam economizar, tendo 

como objetivo principal a redução legal dos encargos tributários, mais devido ao 

desconhecimento da legislação por parte dos contadores ou ate mesmo dos empresários, 

acaba optando por um caminho mais oneroso. Então neste presente artigo a justificativa 

de se desenvolver um tema deste é devido a alta carga tributária do Brasil o que contribui 

para o desenvolvimento menos acelerado do país, pois garantir a permanência das 

empresas no mercado por longo tempo nem sempre é fácil, mais através da elisão fiscal 

isso é possível,  onde utiliza-se de alternativas que decorre da própria lei, ou seja, o que a 

lei permite, e aquelas que resulta de lacunas, brechas existentes na própria lei.  

As leis presentes em nosso país são de extrema importância, pois são elas que 

ditam as regras, e uma vez violada o indivíduos seja pessoa física ou jurídica sofrerá 

sanções por parte do estado. Em se tratando de leis o contador é uma peça fundamental 

neste cenário, pois é ele que detém os conhecimentos necessários pra uma boa gestão 

dos tributos. 

A relevância do presente trabalho para o meio econômico é no que se refere a 

tributos e a competitividade, ou seja, a permanência das empresas diante um mercado, se 

dá através da competitividade, aquelas que forem mais competitivas permanecem por 

longas datas e as demais acabam extinguindo. A tributação é também um meio que pode 

ser utilizado para torna-se competitiva diante o mercado, pois uma escolha tributária mal 



 
 

planejada pode colaborar na extinção da mesma, contribuindo negativamente para 

economia brasileira, pois se pararmos pra pensar, quantos empregos vão deixar de existir 

caso uma empresa feche? O quanto o governo vai deixar de arrecadar para custear as 

necessidades coletivas. 

 Enquanto graduanda do ensino superior em ciências contábeis a relevância do 

presente estudo para o meio acadêmico, é muito mais do que adquirir um simples 

diploma. É somar conhecimentos, é estar a cada dia buscando o melhor, adquirir uma 

visão crítica sem deixar ser influenciado por argumentos fracos, é sobre tudo exercer uma 

profissão com excelência. 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.2 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO  

Primeiramente para que se possa entender do que se trata o planejamento 

tributário é necessário conceituar alguns aspectos básicos, começando pela definição do 

que vem a ser gestão tributária. 

Gestão tributária é apresentada por Martins et al. ( 2014, p. 19) como: 

Ramo da administração responsável pelo gerenciamento dos tributos 
incidentes nas diversas atividades de uma empresa, ou grupo de 
empresas, adaptando ao dia a dia empresarial as obrigações tributárias, de 
forma a não expor a entidade às possíveis sanções fiscais e legais ou 
apurar o valor justo do tributo. 

 

Outro fator relevante para o planejamento tributário é a conceituação do que é lícito 

e legal. Para Malkowski (2000, p. 28) lícito é tudo aquilo que não é regulamentado por 

Leis, ou seja, o legislador ao fazer a lei deixa lacunas na lei, não regulamentando e 

também nem vedando tal ato. Já o legal é aquilo previamente prescrito em Lei, criada na 

hipótese, para regulamentar tal fato se acontecer. No Direito Tributário não se pode 

considerar ilícito uma conduta que não esteja regulamentada por lei, ou seja, não se pode 

considerar um crime. Nem se pode criar, exigir e majorar tributos sem que a lei 

estabeleça. 

Tributo segundo o Código Tributário Nacional (CTN) instituído pela Lei nº. 5.172/66 

”[...] é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada” (BRASIL, 1966). Três aspectos 

importantes dos tributos são: o fato gerador, a base de calculo e o contribuinte ou 

responsável. 



 
 

Visto os conceitos supracitados podemos entender melhor o conceito de 

planejamento tributário, que segundo, Fabretti (2007, p. 32) é “o estudo feito previamente, 

ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos 

e econômicos e as alternativas legais menos onerosas, denomina-se planejamento 

tributário”.  

O planejamento tributário é um campo de estudo muito amplo criando-se 

divergências entre doutrinadores, pois para Malkowski (2000, p. 32), o planejamento 

tributária, “pode ser acrescido do qualificativo “lícita” ou “legítima”, para designar apenas 

as condutas de fuga ao dever tributário sem violação a lei.” 

Portanto o “planejamento tributário não se confunde com sonegação fiscal. Planejar 

é escolher entre duas ou mais opções lícitas, a que resulte no menor tributo a pagar” 

(MARTINS et al. 2014, p. 23). 

O planejamento tributário conforme supracitado é um estudo prévio, que terá que 

ser feito constantemente, devido as mudanças rápidas na legislação, para que as 

informações prestadas possam ser relevantes para as tomadas de decisões dentro das 

organizações, uma vez feito a escolha pela tributação do resultado só será possível 

migrar para outro regime no exercício seguinte. 

A Elisão Fiscal como sendo uma ferramenta estratégica utilizada pelo planejamento 

tributária vem explanar quais caminhos podem ser percorridos para que se possa fazer 

um bom planejamento tributário sem cometer uma evasão fiscal. O próximo tópico aborda 

a Evasão e Elisão Fiscal. 

2.3 EVASÃO E ELISÃO FISCAL 

Cumpre-se neste momento tecer a diferença entre evasão e elisão fiscal.  

A elisão fiscal é um procedimento legalmente autorizada, que pode 
contribuir, se bem executada, para reduzir a carga tributária. Pressupõe a 
licitude do comportamento do contribuinte, sendo uma forma honesta de 

evitar a submissão a uma hipótese tributária desfavorável (MARTINS et 
al. 2014, p. 25).  
 

Segundo Portal de Contabilidade (2016) a elisão fiscal ela pode acontecer de duas 

formas: “aquela decorrente da própria lei, e a que resulta de lacunas, brechas existentes 

na própria lei”. 

Não se confunde com evasão fiscal, uma vez que a última procura descaracterizar 

o fato gerador do tributo como meio de reduzir sua carga tributária de forma ilícita. 

Segundo Martins et al.( 2014, p. 25): 

A distinção entre evasão e elisão esta no momento em que se pratica o ato 
ou omissão. Se o ato é praticado posteriormente à ocorrência do fato 



 
 

gerador, caracteriza-se uma evasão fiscal. Entretanto, se o ato ou omissão 
é praticado anteriormente a ocorrência do fato gerador, está-se perante 
elisão ou planejamento tributário. 
 

 Entre as duas formas apresentadas como meio de reduzir a carga tributária de 

forma lícita podemos observar as ferramentas estratégicas do planejamento tributário, o 

qual utiliza das modalidades de tributação, para escolher entre as opções disponíveis, a 

menos onerosa. A seguir aborda as modalidades existentes no Brasil. 

2.4 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO NO BRASIL 

As empresas situadas no Brasil estão obrigadas a tributação do seu resultado, 

tendo essa obrigatoriedade expressa em lei, ou por opção, tendo o livre arbítrio de 

escolher qual será o melhor regime para apuração dos referidos tributos. 

O enquadramento tributário a ser escolhido é de suma importância, quando não se 

tem uma obrigatoriedade por um determinado regime. É preciso analisar entre as opções 

disponíveis, lucro arbitrado, lucro presumido, lucro real e simples nacional a que mais se 

adéqua as especificidades da empresa.  

Um fator preocupante, o qual impulsiona as micro e pequenas empresas a atentar 

para um planejamento tributário, no que tange a escolha pelo regime de tributação, é a 

alta carga tributária do Brasil. 

Segundo o portal de contabilidade Apud Instituto Brasileiro de Planejamento 

Tributário (IBPT) (2016): 

em média, 33% do faturamento empresarial é dirigido ao pagamento de 
tributos. Somente o ônus do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro das empresas pode corresponder a 51,51% do lucro líquido 
apurado. Da somatória dos custos e despesas, mais da metade do valor é 
representada pelos tributos. Assim, imprescindível a adoção de um 
sistema de economia legal. 

 
 Para que as mesmas possam garantir sua permanência no mercado se faz 

necessário o estudo minucioso das possibilidades para minimizar o desembolso financeiro 

com pagamento de tributos. Na sequência busca explanar sobre cada modalidade 

individualmente para melhor entendimento. 

2.4.1 SIMPLES NACIONAL 

De acordo com a Lei Complementar (LC) n. 123, de 14.12.2006, (BRASIL, 2006) o 

Simples Nacional é um regime opcional para as microempresas que aufiram receita bruta 

anual igual ou inferior a 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e empresas de 

pequeno porte que aufiram receitas superiores a 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a 3.600.000,00 (três milhões  e seiscentos mil reais). O qual 



 
 

busca recolher os tributos de forma simplificada em uma única guia, Documento de 

Arrecadação do Simples (DAS), abrangendo os tributos federais estaduais e municipais, 

são eles: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a CPP. 

O regime implica o recolhimento mensal, e uma vez escolhido é irretratável, sendo 

utilizado para todo exercício social.  

Para efeitos de cálculos do simples, são utilizados anexos, conforme as 

especificidades de cada ramo de atividade, o qual estipula o valor total das receitas 

acumuladas de 12 meses anteriores ao período de apuração, para definição da alíquota a 

ser aplicável.   A Alíquota engloba todos os tributos supracitados em uma única guia. 

Depois de definido este percentual, aplica-se a receita bruta do referido mês de apuração 

obtendo o valor do tributo a recolher. 

2.4.2 LUCRO PRESUMIDO  

O Lucro Presumido é uma modalidade opcional para empresas que não estão 

obrigadas a se enquadrar no lucro real. Esse regime tem como objetivo principal 

desburocratizar as rotinas no que tange ao pagamento do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), (MARTINS et al. 

2014, p.199). 

O Lucro Presumido é uma presunção feita com base nas receitas auferidas, 

utilizando-se de porcentagem, a qual varia de acordo com o ramo de atividade 

empresarial, para definir o lucro, para fins de cálculo dos referidos tributos. Encontrado o 

lucro presumido utiliza-se das alíquotas predeterminadas para o IRPJ e CSLL para 

apuração do tributo a pagar, (MARTINS et al. 2014, p.199). 

Para que as empresas possam fazer a opção por esta modalidade do lucro 

presumido é necessário que elas tenham auferido no ano calendário anterior receita bruta 

inferior a R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao numero 

de meses, e não estar elencadas no rol de atividades que estão obrigadas a se enquadrar 

no lucro real, em função da atividade desenvolvida ou da sua constituição societária 

(Secretaria da Receita Federal, 2014). 

Ao tomar como base o regime de Lucro Presumido para apuração do resultado de 

uma empresa deve-se levar em consideração prejuízos passados e a possibilidade de 

prejuízos futuros, pois como sendo a receita bruta a base de apuração, caso a empresa 

apresente prejuízos em um determinado período, o referido regime não permite 



 
 

compensar o valor negativo nos períodos subseqüentes.  Sendo assim o imposto será 

recolhido tendo a empresa lucro ou prejuízo. 

A escolha pela modalidade de tributação se da através do pagamento da primeira 

parcela seja por estimativa, desde que destaque no Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais (DARF) o código de presunção 2089 para o IPRJ e 2372 para CSLL, 

ou trimestral. Importante ressaltar que uma vez feita escolha só será possível a mudança 

no exercício seguinte (MARTINS et al, 2014, p. 201). 

Quanto ao calculo do IRPJ pela modalidade de tributação no Lucro Presumido, 

aplica-se um percentual de 15% sobre a base de calculo (Lucro Presumido e demais 

receitas e ganhos de capital). Caso a receita ultrapasse o limite de 60.000 reais (sessenta 

mil) trimestral, ou proporcional ao numero de meses, terá que recolher o adicional de 

IRPJ, que é 10% sobre o que exceder ao limite. (MARTINS et al, 2014, p. 203). Para a 

CSLL adota uma alíquota de 9% sobre a base de cálculo da pessoa jurídica (MARTINS et 

al, 2014, p. 209). 

O Lucro Presumido no que tange o recolhimento do Programa de Integração Social 

(PIS) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apresenta um 

percentual menor em comparado com o lucro real, submetendo a receita bruta a um 

percentual de 0,65% e 3% respectivamente para calculo do referido tributo e a 

obrigatoriedade da não-cumulatividade. É pertinente ressaltar que os tributos PIS e 

COFINS também podem ser declarados e/ou recolhidos de forma trimestral, ou por 

estimativa utilizando os códigos da receita (COUTINHO, 2010, p. 20). 

A cumulatividade e não-cumulatividade, são termos técnicos que precisam ficar 

claro na concepção dos empresário, pois são indispensáveis quando se trata de um 

planejamento tributário. O direcionamento aos empresários é pelo fato dos mesmos está 

intimamente ligados a gestão dos recursos da empresa, e a estimativa de lucro no 

período subseqüente, para que eles possam ser alocados de forma correta contribuindo 

para uma maior competitividade no mercado. 

Gomes et al. (2012, p. 74), conceitua que o regime cumulativo: 

consiste em um método de apuração em que o tributo é exigido por inteiro, 
toda vez que ocorre a hipótese de incidência, sem a possibilidade de 
creditar-se sobre os valores pagos nas operações anteriores. Já o regime 
da não-cumulatividade, consiste em uma sistemática de compensar-se o 
valor do tributo devido em cada operação com o montante cobrado na 

operação anterior. 

Conforme apresentado anteriormente que a escolha pela modalidade de tributação 

se da através do recolhimento da primeira parcela, seja trimestralmente ou por estimativa, 



 
 

pode surgir a dúvida enquanto ao recolhimento do PIS e da COFINS no que se refere a 

escolha pelo regime tributário. Mas vale ressaltar se por ventura ao recolher o PIS ou a 

COFINS na modalidade cumulativa erroneamente, terá a possibilidade de ratificar o 

recolhimento e migrar para o Lucro Real, o que difere do recolhimento do IRPJ e CSLL, 

pois não permite ratificações. Uma vez feito o recolhimento da primeira parcela, determina 

o regime tributário para todo o exercício social (COUTINHO, 2010, p. 20). Com isso pode 

perceber que não é o recolhimento do PIS e da COFINS que determina a forma de 

tributação e sim o IRPJ, então se por ventura o contribuinte recolher o PIS e COFINS na 

modalidade presumido, ele terá a possibilidade de ratificar e passar a recolher no Lucro 

Real.                                                                                                                                                                                                                                   

2.4.3 Lucro Real   

Segundo Martins et al.  (2014, apud Latorraca , 2000, p. 188), o termo Lucro Real é 

justamente opor o que não é arbitrado e nem presumido, é o que de fato existe, ou seja, é 

aquele que tem como base os registros, princípios  contábeis e demais normas  fiscais e 

comerciais. Onde o próximo tópico abordaremos o conceito do lucro real para melhor 

compreensão 

O Lucro Real é conceituado como lucro líquido do período ajustado pelas adições, 

exclusões e compensações de prejuízos prescritos na legislação (RIBEIRO et al, 2008, 

p.4 apud SILVA, 2006, p. 01). Sendo obrigadas a adotar o LALUR - Livro de Apuração do 

lucro real, para a apuração da CSLL e IRPJ (RIBEIRO et al, 2008, p.10). 

Segundo a Secretaria da Receita Federal (SRF), estão obrigadas a apuração no 

lucro real as pessoas jurídicas que: 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao 
limite de vinte e quatro milhões de reais, ou proporcional ao número de 
meses do período, quando inferior a doze meses; 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de 
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos 
do exterior; 

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de 
benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto; 

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento 
mensal pelo regime de estimativa, na forma do art. 222; 

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua 
de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art222


 
 

direitos creditórios resultante de vendas mercantis a prazo ou de prestação 
de serviços (factoring); (BRASIL, 1999). 

Como todo regime de tributação tem uma forma de recolhimento do IRPJ e CSLL, 

no lucro real não é diferente, ele pode ser apurado trimestralmente, ou seja, 31 de março, 

30 junho, 30 de setembro e 31 de dezembro ou anualmente que terá que fazer o 

recolhimento por estimativa, e uma vez feito a escolha, só terá a possibilidade de 

mudança no exercício seguinte ( Martins et al, 2014,   p.189). Quanto as alíquotas no que 

se refere a apuração do IRPJ e CSLL são as mesmas supracitadas, sendo 15% IRPJ, 

10% adicional de IRPJ e 9% de CSLL. 

É relevante se atentar para a opção da forma de recolhimento do tributo, como uma 

das formas estratégicas do planejamento tributário para pagar menos tributos ao governo, 

utilizando-se das espécies de elisão fiscal.  

De acordo com Martins et al. (2014, p. 192), as empresas optantes pelo lucro real 

tem o direito de compensar seus prejuízos de exercícios anteriores  em ate 30% do seu 

lucro líquido. Então podemos chegar a conclusão que na apuração trimestral fica limitado 

a compensação do prejuízo, pois se o valor de prejuízo a compensar for maior que 30% 

do lucro líquido, terá que compensar a diferença nos trimestres subseqüentes, porém no 

recolhimento trimestral  tem um fluxo de caixa menor. Já na apuração anual o prejuízo 

será compensado integralmente.  

Outro fator que podemos destacar quando se opta pelo regime do Lucro Real, é a 

obrigatoriedade em adotar a forma de recolhimento para PIS e COFINS de forma não 

cumulativa. Porém com uma alíquota superior ao o lucro presumido, sendo 1,65% para 

PIS e 7,6% para COFINS (COUTINHO, 2010, p. 13). Por isso é importante o estudo 

prévio das especificidades da empresa para não resultar em um mal planejamento. 

Empresas prestadoras de serviço por exemplo, possui como insumo mão de obra o que 

não é viável pagar uma alíquota maior somente para gerar crédito . 

2.4.4 LUCRO ARBITRADO 

Todas as empresas com fins lucrativos estão sujeitas a tributação de seu resultado, 

seja pelo lucro presumido, lucro real, simples nacional ou pelo lucro arbitrado. E quando 

estas empresas sejam por algum motivo, elas deixam de cumprir com as obrigações 

acessórias relativa a modalidade de tributação escolhida, ou quando o contribuinte optar 

indevidamente pela tributação com base no lucro presumido, seu lucro será 

arbitrado,podendo acontecer de duas formas, pela própria autoridade fiscal quando  não 

se conhece o valor da receita bruta da empresa ou poderá o arbitramento acontecer pela 

vontade do próprio contribuinte quando se conhece o valor da receita. Na primeira 



 
 

hipótese o arbitramento será determinado através de procedimentos de ofício, já na 

segundo o arbitramento terá como referência o percentual  de presunção que é definido 

conforme o ramo de atividade da empresa, acrescido de 20%, ou seja, se a empresa for 

do ramo de comercio que é definido pelo percentual de presunção de 8% ,o percentual 

utilizado para calculo do arbitramento  de seu resultado será 9,6% (BRASIL, 1995). 

3.METODOLOGIA 

Para se explicar sobre a metodologia do trabalho desenvolvido, primeiramente 

conceituemos o que vem a ser pesquisa. Segundo Andrade (2001, p. 121) “ pesquisa é 

um conjunto de procedimentos sistemáticos, baseados no raciocínio lógico, que tem por 

objetivo encontrar soluções para problemas propostos, mediante a utilização de métodos 

científicos”. 

O trabalho buscou através de uma pesquisa bibliográfica, que segundo Gil, (1999, 

p. 43)  “este tipo de estudo visa proporcionar um maior conhecimento para o pesquisador 

acerca do assunto, a fim de que esse possa formular problemas mais precisos ou criar 

hipóteses que possam ser pesquisadas por estudos posteriores”. A qual foi fundamentada 

em livros, legislações e artigos científicos, sobre planejamento tributário e as diferentes 

formas de regimes tributários existentes no Brasil, com a finalidade de conhecer, analisar 

e explicar o tema desenvolvido. 

Enquanto a abordagem a pesquisa é qualitativa, pois tem o objetivo de entender 

como se da o processo de escolha das micro e pequenas empresas pelo enquadramento 

tributário e a percepção das mesmas sobre a relevância do planejamento tributário . 

Para explicar enquanto aos meios da pesquisa utilizou de um estudo de caso, que 

de acordo com Araújo et al. (2008): “o estudo de caso trata-se de uma abordagem 

metodológica de investigação especialmente adequada quando procuramos 

compreender, explorar ou descrever acontecimentos e contextos complexos [...]”. O 

presente trabalho foi desenvolvido nas micro e pequenas empresas da cidade de São 

João del-Rei/MG. 

Como instrumento de coleta de dados foi utilizado a aplicação do questionário, 

distribuídos de forma eletrônica. Segundo Gil (2008, p. 121), “pode-se definir questionário 

como a técnica de investigação composta por um conjunto de questões que são 

submetidas a pessoas com o propósito de obter informações sobre conhecimentos, 

crenças, sentimentos, valores [...]”. O formulário com questões objetivas foi aplicado em 

27 micro e pequenas empresas de são joão del-Rei/MG, como meio de coletar 

informações acerca da essencialidade do planejamento tributário para as empresas, e 



 
 

quais critérios utilizados para escolher o enquadramento tributário, mais cabe ressaltar 

que apenas 15 responderam o questionário. 

Na próxima seção apresentam-se os dados analisados após a realização da 

pesquisa. 

4. ANÁLISE DOS DADOS 

A pesquisa foi realizada em 27 micro empresas e empresas de pequeno porte da 

cidade de São João del-Rei/MG. Através da aplicabilidade de um questionário múltipla 

escolha contendo 11 perguntas direcionadas aos empresários por meio eletrônico (e-

mail), sendo que somente 55,56% dos entrevistados responderam. 

A seguir, será demonstrado através de gráficos e análises a posição dos 

entrevistados quanto às questões aplicadas no estudo de caso, nas empresas 

supracitadas. 

Gráfico 01: O gráfico a seguir mostra o regime tributário atualmente adotado pelas micro 

empresas e empresas de pequeno porte de São João del-Rei/MG. 
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Dentre os que entrevistados que responderam ao questionário 93,34% deles 

disseram ser optante pelo Simples Nacional e apenas 6,66% tem como regime tributário o 

Lucro Presumido. 

Gráfico 02: O próximo gráfico busca demonstrar o porte econômico das empresas 

entrevistadas. 
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Quanto ao porte das empresas as quais foram entrevistadas constatou que 66,67% 

representam as micro empresas e 33,33% representam as empresas de pequeno porte. 

Gráfico 03: No gráfico a seguir é possível visualizar quem decidiu optar pela modalidade 

tributária vigente, adotado pela empresas. 
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No Gráfico 03 mostra quem decidiu pela modalidade de tributação atual que a 

empresa se encontra. E 60% disseram que o próprio empresário tomou essa decisão e 

40% destas decisões foi o contador da própria empresa 

Gráfico 04: Neste próximo gráfico mostra o que fez os contadores e empresários a 

escolher o atual regime tributário para as empresas. 
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 Quando questionados o que levou a escolha pelo regime tributária atual, 33,33% 

deles responderam que é por causa de menor onerosidade, 53,33% disseram que é pelo 

fato do regime apresentar simplificação nos processos e obrigações e 13,34% por 

conhecerem o regime. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Gráfico 05: Em seqüência busca demonstra o motivo pelo qual optaram pelo regime 

tributário atual. 
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 Ao responderem o questionário observou que 13,33% receberam suporte advindo 

da contabilidade , planejamento tributário, como embasamento para realizar a escolha, 

6,66% simplesmente porque o contador falou, sem menores  explicações, 40% disseram 

ser o porte da empresa que os motivaram a escolher o atual regime adotado, 26,67% 

responderam ser o regime que apresenta menos burocracia tanto no recolhimento quanto 

nas obrigações acessórias, 6,66% responderam outros e justificaram que o regime ideal 

seria o Simples Nacional, mais por motivo estratégico pensando nos seus clientes 

adotaram o Lucro Presumido.  

Gráfico 06: o próximo gráfico mostra com que freqüência é feito uma análise para 

reavaliar se a modalidade de tributação vigente esta sendo vantajoso para a empresa. 
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Quando questionados sobre a freqüência utilizada para reavaliar se o regime 

escolhido esta sendo vantajoso ou não, 26,66% disseram que é realizado uma análise a 

cada exercício social, 13,33% disseram realizar um estudo dos dados relativos somente 

quando há alguma nova obrigatoriedade expressa em lei, 20% somente quando excede o 

limite de faturamento e  40% nunca faz análise nenhuma para verificar se a opção esta 

sendo viável ou não. 

Gráfico 07: Este próximo gráfico demonstra a forma de recolhimento do IRPJ (Imposto de 

renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido) adotado pelas 

empresas entrevistadas. 
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Quanto a forma de recolhimento, 46,67% dos entrevistados disseram recolher 

anual e 53,33% recolhem mensal. Neste quesito foi possível observar uma certa 

divergência entre a quantidade de empresas que disseram optar pelo simples, o que 

obrigatoriamente seria recolhimento mensal e a quantidade de empresas com 

recolhimento anual. 

Gráfico 08: No gráfico a seguir busca mostrar se houve utilização de critérios para 

determinar a forma de recolhimento, se anual, trimestral ou mensal. 
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Referente à opinião dos entrevistados quanto à utilização de critérios para 

determinar a forma de recolhimento , obteve o seguinte resultado, 33,34% disseram que 

sim, 20% disseram que não e 46,66% disseram não saber. 

 

 



 
 

Gráfico 09: Neste gráfico é possível visualizar  se os entrevistados utilizam de um 

planejamento tributário como forma de reduzir seu ônus Tributário. 
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Ao serem abordados quanto a utilização de um planejamento tributário como meios 

de reduzir seu ônus, 33,34% disseram utilizar, 53,33 não utiliza do planejamento tributário 

e, 13,33% disseram desconhecer se um planejamento tributário é utilizado. 

Gráfico 10: Em seqüência a pesquisa buscou saber se os entrevistados possui algum 

conhecimento do que vem a ser elisão fiscal e qual sua utilidade, apresentado no gráfico. 
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Quando questionados sobre se conhecem o que é elisão fiscal e para que serve,  26,66% 

falaram conhecer, mais desconhece sua finalidade, 26,67% disseram que conhecem e 

sabe para que serve e 46,66% nunca ouviu falar em elisão fiscal. 

Gráfico 11: O último questionamento feito foi acerca da relevância do planejamento 

Tributário para os entrevistados, e o gráfico a seguir mostra suas respostas. 
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Por fim os entrevistados foram questionados sobre a relevância do planejamento 

Tributário, e 13,33% disseram não ter relevância nenhuma, 13,33% pouca relevância, 

13,33% relevância média e 60% disseram ser essencial. 

 No entanto, analisando de forma geral o questionário aplicado nas micro e 

pequenas empresas de são João del-Rei/MG,  pode-se perceber que grande parte das 

empresas entrevistadas consideram essencial o planejamento tributário, mais não utilizam 

dele para escolher qual regime tributário adotar. E quanto a influencia dos contadores é 

pertinente salientar que não são muito exploradas neste contexto, o qual seria uma peça 

fundamental para realizar a escolha do regime tributário ideal a ser aderido.   

5.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Devido a alta carga tributária do Brasil, o planejamento Tributário é uma das formas 

estratégicas que pode ser utilizado pelas empresas, como forma de reduzir seu débito 

com o governo e garantir sua permanência e competitividade no mercado. O presente 

artigo ressalta a importância das micro e pequenas empresas a realizar um planejamento 

prévio, apresentado como uma forma viável de minimizar seus custos, através da redução 

no pagamento dos tributos.  

Diante disso, o propósito desta pesquisa foi analisar como se dá o processo de 

escolha pelo enquadramento tributário, ou seja, se as micro e pequenas empresas 

utilizam de um planejamento tributário para escolher a modalidade de tributação aplicável 

a empresa. Para contribuir com essa pesquisa utilizou a aplicação de um questionário nas 

micro e pequenas empresas da cidade de São João del-/Rei-MG. 

Certificou-se na aplicação do questionário que a escolha pelo modelo tributário é 

feita pela maioria dos empresários, os quais demonstram não ter conhecimento suficiente 

para o processo de escolha, o que pode ser comprovado através da discrepância entre as 

respostas e demonstrando um certo comodismo, justificado pela adoção de regimes que 

apresenta simplificações em seus processos e obrigações e a freqüência com que é feito 

a análise .  

No que tange o planejamento tributário como forma de influenciar no processo 

decisório, apesar de afirmarem ser essencial, pouco dos entrevistados disseram tomar 

como base o suporte advindo da contabilidade, planejamento tributário. 

Cabe salientar também a influência do papel do contador pouco explorada neste 

contexto.  O qual desempenha um papel muito importante, não somente para apurar os 

tributos, mais oferecer um melhor gerenciamento, a fim de desonerar o custo com tributo 

das empresas. 



 
 

Portanto podemos perceber que diante o valor significante que é consumido pelo 

pagamento com tributos, os empresários das empresas supracitadas deveriam se atentar 

mais para a importância do planejamento tributário, para uma maior competitividade 

diante um mercado com disputas acirradas além de contribuir para o seu desenvolvimento 

empresarial e até mesmo com o crescimento econômico do país. Onde na pesquisa 

demonstra o descaso destas empresas para o planejamento tributário como forma de 

escolher o regime a ser aderido e o desconhecimento do que vem a ser elisão fiscal. 
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